
GABINETE VEREADORA PROFESSORA EDNA

PROTOCOLO N° 986/2025-2028 - INDICAÇÃO N° 760/2025

INDICAÇÃO Nº 085/2025
Excelentíssimo Senhor
FELIPE MEDEIROS NASCIMENTO
Presidente da Câmara Municipal de Luziânia - GO

Senhor Presidente,

           A Vereadora que a presente subscreve, após tramitação regimental,
solicita que seja encaminhada correspondência ao Senhor Prefeito Municipal,
Diego  Vaz  Sorgatto,  com  cópia ao  Senhor  secretário  Municipal  de  Meio
Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  Daniel  Rodrigues  de  Queiroz  Neto  e  ao
Senhor Secretário Municipal  de Administração, Elias Cavalcante da Rocha
Júnior, a seguinte indicação: 

“Solicita  a  extensão  do  atendimento  da  Clínica  Veterinária
Municipal de Luziânia no Distrito do Jardim Ingá.”  

Justificativa: 

Indica ao senhor Prefeito Municipal de Luziânia, Diego Vaz Sorgatto, na
forma  regimental  determinar  aos  Setores  responsáveis  que  atendam  a
solicitação:  A  necessidade  de  estender  os  atendimentos  da  Clínica
Veterinária  Municipal  de  Luziânia  ao  Distrito  do  Jardim  Ingá,  com  a
implantação de um ponto fixo ou atendimento itinerante, visando contemplar a
população  local  com  os  serviços  gratuitos  de   consultas  e  vacinação  de
animais. 

O Jardim Ingá, por ser um dos bairros mais populosos e distantes do
centro de Luziânia,  enfrenta dificuldades no acesso aos serviços oferecidos
pela Clínica Veterinária Municipal. Muitos moradores não possuem transporte
próprio  e  o  transporte  coletivo  intermunicipal  não permite  o  embarque de
animais, o que impossibilita levar cães e gatos até a sede atual da clínica. 

A ausência de atendimento veterinário público na região contribui para a
proliferação  de  animais  abandonados,  aumento  de  casos  de  doenças
zoonóticas e situações de maus-tratos. A extensão do serviço para o bairro
proporcionará: 

 Facilidade de acesso ao serviço de atendimento básico; 
 Redução da superpopulação animal nas ruas; 
 Promoção da saúde pública e do bem-estar animal; 
 Apoio  às  famílias  de  baixa  renda que  não  conseguem  custear
atendimento particular. 
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GABINETE VEREADORA PROFESSORA EDNA

Propõe-se, ainda, a utilização de unidade móvel veterinária, caso não
seja possível a instalação imediata de um ponto fixo, ou a realização de ações
mensais itinerantes no bairro com a equipe da clínica municipal. 

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 12 dias do mês de 
maio de 2025.

VEREADORA PROFESSORA EDNA - UNIÃO
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